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"Estabelece no âmbito do Município da cidade de São Paulo, nas diretrizes da Lei 
Federal 13.465/2017 o direito real de laje e da outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido na cidade de São Paulo, nos moldes da Legislação Federal 
13.465/2017 o direito real de laje, nos seguintes termos: 

§1º O proprietário de uma construção-base poderá ceder a superfície superior ou 
inferior de sua construção a fim de que o titular da laje mantenha unidade distinta daquela 
originalmente construída sobre o solo. 

§2º O direito real de laje contempla o espaço aéreo ou o subsolo de terrenos públicos 
ou privados, tomados em projeção vertical, como unidade imobiliária autônoma, não 
contemplando as demais áreas edificadas ou não pertencentes ao proprietário da construção-
base. 

§3º O titular do direito real de laje responderá pelos encargos e tributos que incidirem 
sobre a sua unidade. 

§4º Os titulares da laje, unidade imobiliária autônoma constituída em matrícula própria, 
poderão dela usar, gozar e dispor. 

§5º A instituição do direito real de laje não implica a atribuição de fração ideal de 
terreno ao titular da laje ou a participação proporcional em áreas já edificadas. 

§6º Os Municípios e o Distrito Federal poderão dispor sobre posturas edilícias e 
urbanísticas associadas ao direito real de laje. 

§7º O titular da laje poderá ceder a superfície de sua construção para a instituição de 
um sucessivo direito real de laje, desde que haja autorização expressa dos titulares da 
construção-base e das demais lajes, respeitadas as posturas edilícias e urbanísticas vigentes. 

Art. 2º É expressamente vedado ao titular da laje prejudicar com obras novas ou com 
falta de reparação a segurança, a linha arquitetônica ou o arranjo estético do edifício observado 
as posturas previstas em legislação local. 

Art. 3º Sem prejuízo, no que couber das normas aplicáveis aos condomínios edilícios, 
para fins do direito real de laje, as despesas necessárias à conservação e fruição das partes 
que sirvam a todo o edifício e ao pagamento de serviços de interesse comum serão partilhadas 
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entre o proprietário da construção-base e o titular da laje, na proporção que venha a ser 
estipulada em contrato. 

§1º São partes que servem a todo o edifício: 

I - os alicerces, colunas, pilares, paredes-mestras e todas as partes restantes que 
constituam a estrutura do prédio: 

II - O telhado ou os terraços de cobertura, ainda que destinados ao uso exclusivo do 
titular da laje; 

III - as instalações gerais de água, esgoto, eletricidade, aquecimento, ar condicionado, 
gás, comunicações e semelhantes que sirvam a todo o edifício; 

IV - em geral, as coisas que sejam afetadas ao uso de todo o edifício. 

§2º É assegurado, em qualquer caso, o direito de qualquer interessado em promover 
reparações urgentes na construção. 

Art. 4º Em caso de alienação de qualquer das unidades sobrepostas, terão direito de 
preferência, em igualdade de condições com terceiros, Os titulares da construção-base e da 
laje, nessa ordem, que serão cientificados por escrito para que se manifestem no prazo de 
trinta dias, salvo se o contrato dispuser de modo diverso. 

§1º O titular da construção-base ou da laje a quem não se der conhecimento da 
alienação poderá, mediante depósito do respectivo preço, haver para si a parte alienada a 
terceiros, se o requerer no prazo decadencial de cento e oitenta dias, contado da data de 
alienação. 

§2º Se houver mais de uma laje, terá preferência, sucessivamente, o titular das lajes 
ascendentes e o titular das lajes descendentes, assegurada a prioridade para a laje mais 
próxima à unidade sobreposta a ser alienada. 

Art. 5º A ruína da construção-base implica extinção do direito real de laje, salvo: 

l - se este tiver sido instituído sobre o subsolo: 

II - se a construção-base não for reconstruída no prazo de cinco anos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta o direito a eventual reparação civil 
contra o culpado pela ruína. 

Art. 6º A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma 
matrícula própria no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na matrícula da 
construção-base e nas matrículas de lajes anteriores, com remissão recíproca. 

Art. 7º O Município poderá solicitar ao cartório de registro de imóveis competente a 
abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de parcelamento 
do solo urbano implantado, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de requerimento 
acompanhado dos documentos pertinentes. 

Art. 8º Ficam estabelecidas que todas as diretrizes pertinentes serão decorrentes de 
Decreto Municipal do Executivo para implementação desta lei. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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